
ALEXAPWE CERANTO 

Prefeito Municipal 

PIMEM22 INUMOCINEL IMUNGM12 
Estado do Paraná 

   

(16:3 MIARIA N.° 
Coloca servidor a disposição da Câmara Municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuçOes legais e com base na Lei n2 1496, de 06.05.91, 

e em atendimento ao oficio n2 	112/91, 	da 	Câmara 	Municipal 	de Umuarama, 

RESOLVE: 

COLOCAR à disposição da Câmara Municipal de Umuarama o 

servidor LUIZ LAURO STOINSKI, por tempo indeterminado, a partir de

12 de agosto de 1991, cabendo ao Orgão supra a observância das 

disposiçOes inserida no art. 22, da Lei n2. 1496, de 06.05.91. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de setembro de 1991. 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretârio de Administração 

JAS/fg. 
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